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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO (CE), DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO (UFES), REALIZADA NO DIA VINTE E DOIS DE MAIO DE DOIS MIL E 
VINTE (22/05/2020), PRESIDIDA PELA PROFESSORA DRA. CLÁUDIA 
MARIA MENDES GONTIJO, DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO (CE), 
COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES CONSELHEIROS: ROGÉRIO DRAGO, 
VICE-DIRETOR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO; EDSON MACIEL JUNIOR, 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, POLÍTICA E SOCIEDADE 
(DEPS); REGINA GODINHO DE ALCÂNTARA, CHEFE DO DEPARTAMENTO 
DE LINGUAGENS, CULTURA E EDUCAÇÃO (DLCE); INES DE OLIVEIRA 
RAMOS, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TEORIAS DO ENSINO E PRÁTICAS 
EDUCACIONAIS (DTEPE); MARGARETE SACHT GÓES, COORDENADORA 
DO COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA (COLPED); 
SILVANETE PEREIRA DOS SANTOS, COORDENADOR DO COLEGIADO DO 
CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO; ELIZA BARTOLOZZI 
FERREIRA, REPRESENTANTE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO; ALEXANDRO BRAGA VIEIRA, REPRESENTANTE DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO DE MESTRADO PROFISSIONAL EM 
EDUCAÇÃO; JACYARA SILVA DE PAIVA, REPRESENTANTE DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO NO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE); 
ÉRICA ALCÂNTARA PINHEIRO DE PAULA, REPRESENTANTE DOS TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO; JANAÍNA 
SILVA COSTA ANTUNES, DIRETORA INTERINA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL CRIARTE; JAIR RONCHI FILHO, REPRESENTANTE DOS NÚCLEOS 
E LABORATÓRIOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO; GABRIEL GUIMARÃES 
NASCIMENTO, REPRESENTANTE SUPLENTE DISCENTE. AUSÊNCIAS 
JUSTIFICADAS: IGUATEMI DOS SANTOS RANGEL, COORDENADOR DO 
COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA – EAD; MARIA 
ANNA XAVIER SERRA CARNEIRO DE NOVAES, REPRESENTANTE DOS 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO. 
Participou da reunião o  
Assistente de Gestão do Centro de Educação, Elias Louzada Neto. 

Havendo quórum legal, a senhora presidente, professora Dra. Cláudia Maria Mendes Gontijo, 
iniciou a sessão às nove horas e seis minutos. 1. APRECIAÇÃO DE ATAS: 1.1. Ata da Sessão Virtual 
do Conselho Departamental, realizada no dia 30 de abril de 2020: Aprovada por unanimidade. 
2. EXPEDIENTE: Foram solicitadas as seguintes inclusões 3.5. Documento avulso nº 
23068.022429/2020-21, 3.6. Documento avulso nº 23068.023161/2020-44, 3.7. Documento 
avulso nº 23068.022430/2020-55, 3.8. Documento avulso nº 23068.023106/2020-54 e 3.9. 
Documento avulso nº 23068.023320/2020-19. Inclusões aprovadas à unanimidade. Feitas as 
inclusões, a presidente do conselho sugeriu que em razão do debate em torno da matéria, que 
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se realizasse a Inversão da ordem de deliberação para que o ponto 3.4 referente à suspensão do 
calendário acadêmico, fosse votado por último. A inversão foi aprovada à unanimidade. sendo 
os pontos enumerados da seguinte forma: 3.4. Documento avulso nº 23068.022429/2020-21, 
3.5. Documento avulso nº 23068.023161/2020-44, 3.6. Documento avulso nº 
23068.022430/2020-55, 3.7. Documento avulso nº 23068.023106/2020-54, 3.8. Documento 
avulso nº 23068.023320/2020-19 e 3.9. Suspensão do Calendário acadêmico. 3. PAUTA: 3.1. 
Documento avulso nº 23068.021550/2020-35 - Homologação do ad referendum da Diretora do 
Centro de Educação que aprovou a solicitação da professora Kyria Rebeca Neiva de Lima Finardi 
de adiamento do afastamento para realização de estágio pós-doutoral, autorizado inicialmente 
para o período de 4 de maio a 2 de agosto de 2020, para realização entre 1 de outubro e 29 de 
dezembro de 2020, em virtude da pandemia de Covid-19: A conselheira Eliza Bartolozzi Ferreira 
informou que o afastamento da professora interessada ocorrerá com recebimento de recurso da 
CAPES, considerando aprovação em Edital, e não se sabe se a liberação poderá ocorrer em 
outubro, pois em decorrência da situação de Pandemia, há incerteza quanto à execução do 
recurso ainda neste ano. Dessa forma, é possível que esse afastamento tenha que ser novamente 
suspenso. A presidente esclareceu que em caso de nova alteração, será primeiro pautado no 
departamento de lotação da professora interessada, Departamento de Linguagens, Cultura e 
Educação em momento oportuno e é procedimento do qual o departamento já tem 
conhecimento. Após discussão, o Conselho Departamental homologou à unanimidade. 3.2. 
Documento avulso nº 23068.020775/2020-74 - Indicação de um representante discente e um 
egresso para composição da Comissão Própria de Avaliação do Centro de Educação (CPAC-CE): A 
presidente sugeriu que a escolha seja dada considerando um discente da graduação e um da pós-
graduação. O Conselho Departamental à unanimidade aprovou a indicação da estudante do 
Programa de Pós-Graduação de Mestrado Profissional em Educação, Denise Pinheiro Quadro, 
como representante de discentes regulares e do estudante José Otávio Baioco, da Licenciatura 
em Educação do Campo como representante de discentes egressos. 3.3. Estudo de ocupação do 
espaço físico do Centro de Educação: A presidente relembrou que este estudo é importante, uma 
vez que o número de discentes atendidos pelo Centro de Educação aumentou e houve a 
necessidade de mais salas de aula, bem como houve um considerável aumento do número de 
professores que gerou a necessidade de redimensionamento dos espaços físicos e por isso foi 
criada uma comissão para estudar as possibilidades. A presidente sugeriu que a comissão 
apresente o que foi feito até o momento, mas que ante à situação de pandemia do Covid-19 e a 
necessidade de medidas de enfrentamento, que a Comissão continue o trabalho de estudo do 
espaço físico, pensando agora o retorno das atividades pós pandemia, considerando as 
orientações atuais de distanciamento social e a inexistência até o momento de uma vacina, o que 
leva à necessidade de reorganizar e repensar os espaços diante do novo cenário e informou que, 
essa demanda será encaminhada pelo Grupo de Trabalho criado no âmbito da Reitoria, para 
enfrentamento das situações decorrentes da pandemia e o COE encaminhará documento 
documento com plano de biossegurança que servirá de base para a realização deste trabalho. A 
presidente sugeriu ainda que na composição da comissão seja incluído um membro da área das 
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Ciências. A conselheira Inês de Oliveira Ramos se disponibilizou a conversar com os docentes da 
área, Junia Freguglia Machado Garcia e Geide Rosa Coelho, convidando-os para participar da 
comissão. A conselheira Margarete Sacht Góes disse que houve uma reunião na semana anterior 
e que surgiram dúvidas sobre a finalidade da comissão: se pensariam apenas as salas dos 
professores ou se também os demais espaços como sala de aula e salas administrativas. Também 
foi discutida a necessidade de um levantamento de todas as salas para mapear os espaços. 
Contudo, o material que a comissão recebeu estava desatualizado e não houve possibilidade de 
realização desse mapeamento. A conselheira Eliza Bartolozzi Ferreira lembrou que esta comissão 
foi criada em decorrência da decisão do PPGE em relação à ocupação da sala 15 pelo professor 
Erineu Foerste e que da decisão do Colegiado do PPGE o referido professor apresentou recurso 
ao Conselho Departamental, porém o recurso ainda não foi pautado e questionou como está 
sendo vista essa questão. Informou também que houve a saída de uma parcela de recurso de um 
edital que o PPGE ganhou (CT Infra) e que está prevista a ampliação do mini auditório do PPGE e 
a expectativa é colocar divisórias na sala que estava com a Educação do Campo para fazer 
divisórias para ocupação docente e ampliar uma outra sala para fazer a sede do Observatório em 
Políticas Públicas. A obra será realizada ela FEST. A presidente disse que a motivação da comissão 
foi a questão da sala 15 do PPGE e informou que esse processo será encaminhado a um 
parecerista e pautado na próxima reunião. A conselheira Margarete Sacht Góes ressaltou que 
temos professores aposentados que possivelmente não continuarão a ocupar a sala. A 
conselheira Eliza Bartolozzi Ferreira informou que somente os docentes que não estão mais 
trabalhando no PPGE não tem sala. O conselheiro Edson Maciel Junior disse que nenhum docente 
da graduação que tenha se aposentado está ocupando sala e quando esses aposentam 
desocupam a sala. A professora Silvanete Pereira dos Santos esclareceu que o Recurso do 
Professor Erineu Foerste foi encaminhado para ela emitir parecer, contudo encontrava-se de 
férias até o dia 20 de maio. A presidente informou que o recurso será pautado na próxima 
reunião do Conselho Departamental. Após essas considerações foram aprovados, à 
unanimidade os seguintes encaminhamentos: 1) envio, pela Comissão, aos chefes de 
departamento de um formulário para que seja encaminhado aos docentes, a fim de levantar as 
informações sobre as salas ocupadas. O questionário será encaminhado após esta reunião do 
Conselho. 2)Solicitação de indicação de um professor da área de Ciências para compor a 
comissão, a ser intermediado pela Chefe do Departamento de Teorias Educacionais e Práticas de 
Ensino. 3) Solicitação à representante dos Técnicos de Educação para que busque junto aos seus 
pares a indicação de 1 técnico para compor a comissão. 3.4.Documento avulso nº 
23068.022429/2020-21 - Homologação do ad referendum da Diretora do Centro de Educação 
que aprovou o curso de extensão Metodologias Ativas na educação e a cultura digital, 
coordenado pela professora Larissa Ferreira Rodrigues Gomes. Parecer do professor Alexandro 
Braga Vieira favorável à aprovação. Aprovado à unanimidade. 3.5. Documento avulso nº 
23068.023161/2020-44 - Homologação do ad referendum da Diretora do Centro de Educação 
que aprovou a emissão, pela Pró-Reitoria de Extensão, de certificado de coordenadora para a 
estudante do Programa de Pós-Graduação de Mestrado Profissional em Educação, Deluzia 
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Daleprane Q. Péres, pela colaboração na organização e execução do curso de extensão 
Metodologias Ativas na educação e a cultura digital. Aprovado à unanimidade. 3.6. Documento 
avulso nº 23068.022430/2020-55 - Homologação do ad referendum da Diretora do Centro de 
Educação que aprovou o curso de Extensão coordenado pela Professora Larissa Ferreira 
Rodrigues Gomes, a ser realizado com a Escola Municipal de Ensino Fundamental Leonel de 
Moura Brizola e a Secretaria Municipal de Educação da Serra. Parecer do professor Alexandro 
Braga Vieira favorável à aprovação. Aprovado. 3.7. Documento avulso nº 23068.023106/2020-
54 - Homologação do ad referendum da Diretora do Centro de Educação que aprovou a emissão, 
pela Pró-Reitoria de Extensão, de certificado de coordenador para o estudante do Programa de 
Pós-Graduação de Mestrado Profissional em Educação Izaque Moura de Faria, pela colaboração 
na organização e execução do curso de extensão Currículo, formação e planejamento docente 
no contexto em tela. Aprovado. 3.8. Documento avulso nº 23068.023320/2020-19 - Solicitação 
do Colegiado do curso de Pedagogia de recondução da professora Ivone Martins de Oliveira na 
presidência do Núcleo Docente Estruturante até o final do ano de 2020. Aprovado à 
unanimidade. 3.9. Suspensão do calendário acadêmico. A presidente informou que recebeu 
ontem documentação do CEPE, que solicita aos Centros de Ensino manifestação acerca da 
suspensão ou não do calendário acadêmico, com retorno impreterivelmente no dia 28 de maio. 
A presidente procedeu à leitura do email e informou que será dada ampla divulgação aos 
arquivos. Informou ainda que recebeu dos departamentos os documentos resultantes da 
tentativa de realização da discussão. Do DLCE - Documento avulso nº 23068.023012/2020-85 que 
traz uma série de questionamentos sobre o que significa suspensão e em relação aos impactos e 
do DTEPE - Documento avulso nº 23068.022989/2020-85 que traz um posicionamento favorável 
à suspensão do Calendário acadêmico, mas sem sistematização em um ofício dos fundamentos 
que embasam o posicionamento favorável. A professora Margarete Sacht Góes lembrou que a 
Adufes solicitou também uma reunião com o Colegiado e a dúvida é se o Colegiado fará uma 
manifestação isolada. A conselheira Inês Oliveira Ramos informou que houve reunião do DTEPE 
com ampla discussão em que assistiram vídeo, estudaram a legislação e entendeu que o extrato 
de ata traz as informações e por isso não pensou em fazer um ofício , mas, informa que haverá 
reunião da Câmara Departamental na próxima segunda feira e fará um ofício com todos os 
pontos, o porquê de optarem pela suspensão e concorda que o ofício expressa melhor o 
posicionamento do Departamento. O conselheiro Alexandro Braga Vieira disse que há 
preocupação em relação ao pouco tempo de debate para a questão, visto que existem outras 
atividades sendo desenvolvidas, sendo esta uma decisão muito séria para ser tomada 
repentinamente sem ouvir outras representações. Destacou a necessidade de olhar para a 
sociedade e como uma decisão de suspensão será recebida externamente à Ufes, visto que a 
Educação Básica, por exemplo, está discutindo como será o retorno. Caso o calendário seja 
suspenso, é preciso pensar os efeitos da suspensão, se será repensado outro calendário e quais 
devolutivas serão dadas à sociedade. A conselheira Janaína questionou se a Criarte irá opinar a 
respeito do calendário visto que a Criarte tem dinâmica diferente em relação ao calendário 
acadêmico da Ufes e se é necessário enviar esse posicionamento por escrito ao Centro de 
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Educação. O conselheiro Edson Maciel Junior disse que tem o posicionamento do DEPS, sendo 
que a maioria dos docentes que se manifestaram é favorável à suspensão do calendário, com 
uma reprogramação deste, e entendem que esta suspensão não prejudica o que é 
apontado/desenvolvido pelas pró-reitorias. Concorda com o posicionamento do conselheiro 
Alexandro Braga Vieira visto que a Ufes precisa dizer algo à sociedade. Pontuou que é preciso 
pensar no que consiste o calendário e sua abrangência. A conselheira Jacyara Silva de Paiva disse 
que a comissão da qual participa no CEPE está discutindo amplamente o tema e elaborou um 
relatório com parecer, que foi levado ao CEPE mas não foi votado ainda, pois o encaminhamento 
aprovado foi de envio desta documentação aos centros de ensino para debate. A conselheira, 
então, procedeu à leitura do documento. Após leitura, disse que a comissão, que é composta por 
5 membros vem trabalhando o assunto que é complexa e que pensa na questão da normatização 
do que já está sendo feito, pois, segundo a conselheira, o calendário na prática já estaria 
suspenso em função da pandemia, e que da forma como está não estamos cumprindo nem a 
Resolução 48/2019 do CEPE que define o calendário acadêmico nem a Resolução 07/2020 do 
Conselho Universitário.e que o parecer da Comissão é favorável à suspensão. A conselheira 
Regina Godinho de Alcântara disse que concorda com o conselheiro Alexandro Braga Vieira a 
respeito da urgência em que se deu a votação e que em função do curto prazo foi realizada uma 
consulta aos docentes do DLCE, que concretizou-se no documento encaminhado. Disse que 
existem duas questões: a dos impactos apontados pelas pró-reitorias para concessão de bolsas 
aos discentes e impacto nos contratos de terceirizados e a dos contratos de professores 
substitutos, que há dúvida se a alegação de autonomia da universidade garante a ausência de 
impactos. Soma-se a essas, o posicionamento da comissão a qual faz parte a conselheira Jacyara 
Silva de Paiva Ressaltou a necessidade de esclarecimento a respeito do prazo de envio ser no dia 
28 de maio e como será dado o encaminhamento deste debate nas reuniões das câmaras 
departamentais. Questionou o que a suspensão do calendário demonstra em termos de 
posicionamento político. A conselheira Érica Alcântara Pinheiro de Paula disse que como 
representante dos técnicos tenta avaliar quais impactos a decisão trará para esses servidores, 
mas também o impacto na sociedade e com os contratos de professores substitutos. Disse que 
em seu entendimento os contratos de professores substitutos não estão amparados na 
autonomia da universidade, visto que seus encargos são totalmente para aulas e planejamento 
e que uma suspensão poderia afetá-los. Como a situação retornou para debate, a conselheira 
sugere que a discussão seja rediscutida com cautela novamente nas câmaras e demais instâncias. 
O conselheiro Gabriel disse que as discussões discentes estão incipientes e prejudicadas em 
função da dificuldade de comunicação neste momento de pandemia. Os discentes são 
diretamente impactados nesta decisão e estes precisam buscar mais discussões para amadurecer 
o posicionamento para que possam se manifestar com clareza, mas.que a princípio entendem 
que não há como manter a atividade acadêmica considerando que há discentes sem acesso à 
internet e que sente -se contemplado pelo parecer da Professora Jacyara Silva de Paiva. A 
conselheira Eliza BartolozzI Ferreira destacou a seriedade da questão e que esta exige reflexão. 
Destacou que de fato a universidade está sem cumprir o calendário acadêmico e que este é 
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essencialmente voltado para o ensino, pois as atividades de pesquisa e extensão não estão neste 
calendário. Dessa forma, estas duas últimas atividades estão sendo executadas e a suspensão do 
calendário acadêmico não estaria relacionada à suspensão de outras atividades como bolsas e 
etc, mas somente às atividades de ensino e por isso não há porque discutirmos acerca de 
impactos a bolsas e estágios. O conselheiro Alexandro Braga Vieira disse que parece que já há 
encaminhamento avançado sobre o tema pela forma como se deu o debate e destacou a 
necessidade dessas discussões se darem num coletivo maior e representativo. Ressaltou a 
necessidade de, caso o calendário seja suspenso, que o debate seja ampliado para a discussão 
de propostas de planejamento e não apenas a suspensão. A conselheira Jacyara Silva de Paiva 
esclareceu que a comissão é composta por 5 pessoas e estas entenderam a necessidade de 
ampliação do debate para outros coletivos. A presidente disse que em termos regimentais a 
célula mínima da universidade é o departamento. Nos colegiados há uma parcela do centro. 
Sugeriu que os colegiados remetam as discussões aos departamentos, para que estes discutam. 
Disse ainda que alguns auxílios e bolsas podem ser suspensos caso o calendário acadêmico seja 
suspenso, visto estarem diretamente ligados a atividades de ensino. A conselheira Inês Oliveira 
Ramos considerou que a posição da Adufes de estar em todos os espaços de discussão não 
fragmenta o Centro e levantou a importância do posicionamento dos colegiados por estes 
representarem os espaços. A conselheira Margarete Sacht Goes sinalizou que no colegiado do 
curso de Pedagogia o posicionamento quanto à questão se repetiu ao dado aos respectivos 
departamentos. Após discussão foram aprovados à unanimidade os seguintes 
encaminhamentos: A presidente propôs que as discussões propostas pelo CEPE sejam 
encaminhadas aos departamentos, aos técnicos e aos discentes e estes devem devolver os 
respectivos posicionamentos à secretaria do Centro de Educação. Posteriormente, com as 
pontuações dos departamentos, será realizado um Fórum do Centro de Educação no dia 27 de 
maio, a tarde, para construir o posicionamento do Centro de Educação, considerando o prazo 
estabelecido. No dia 28 de maio, pela manhã, será realizada Sessão Extraordinária do Conselho 
Departamental para homologar o posicionamento do Centro de Educação que será encaminhado 
ao CEPE. O material enviado pelo CEPE será encaminhado pela Direção a todos os docentes, 
discentes e Técnicos Administrativos do CE. 4. INFORMES: 4.1. Documento avulso nº 
23068.020999/2020-86 - Relatório de Autoavaliação Institucional – Ano-Base 2019: A presidente 
solicitou, caso ainda não tenha sido feito, o envio do documento aos docentes. 4.2. Documentos 
avulsos nº 23068.020538/2020-11 e 23068.021974/2020-08 - Solicitação de aquisição de 
equipamentos de proteção individual (EPI) em preparação ao retorno às atividades na UFES pós 
pandemia: A presidente esclareceu que o CE solicitou um quantitativo importante de EPIs e a 
universidade já está providenciando para quando as atividades retornarem. A conselheira 
Janaína Silva Costa Antunes lembrou que para as crianças os EPIs são diferenciados. A presidente 
esclareceu que neste momento ainda não está sendo feita aquisição de EPIs para discentes mas 
que no momento oportuno será levado em consideração. 4.3. Documento avulso nº 
23068.022503/2020-17 - OF. CIRC. Nº. 009/2020/GR/UFES - Eleições para Diretores de Centros 
e a pandemia de COVID-19: A presidente esclareceu que devido a situação de pandemia está 
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havendo discussão a respeito das eleições e que documento do Reitor autoriza, em caso de 
impossibilidade de realização de eleição, em razão da suspensão das atividades presenciais a 
manutenção dos Diretores atuais como Diretores Pró tempore mas que esta demanda será 
rediscutida em outra oportunidade pelos Centros. 4.4. Nota do CEPE sobre o Exame Nacional do 
Ensino Médio (Enem): A presidente parabenizou o CEPE pela nota. 4.5. Portaria nº 280, de 19 de 
maio de 2020 – Autoriza, durante o período de suspensão de reuniões presenciais, que o 
Relatório de Avaliação docente para progressão às classes A, B, C, e D e para promoção à classe 
E - Titular seja assinado somente pelo presidente da respectiva Comissão de Avaliação: A 
presidente ressaltou que esta decisão facilita os trâmites neste momento. Disse que consultou a 
PROGEP a respeito da situação das progressões mas ainda não recebeu retorno. 4.6. Prorrogação 
das inscrições para o Edital do Programa Institucional de Iniciação Científica (PIIC): A presidente 
agradeceu a convivência e parceria nos últimos 8 anos em que esteve na gestão do Centro de 
Educação. Lembrou da necessidade de se ouvir diversos posicionamentos para a tomada de 
decisões para que o Centro continue a crescer e manter a respeitabilidade que o CE tem. 
Informou que o professor Rogério Drago concluirá o mandato. Nada mais havendo a tratar, a 
senhora presidente declarou encerrada a sessão, às onze horas e vinte e cinquenta e cinco 
minutos. Do que era para constar, eu, Rafael Ketley Demuner, secretariando a reunião, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, será por mim e pelos presentes assinada.  


